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INDICAÇÃO N.º 338/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, promova estudos objetivando a instalação de 
uma academia a céu aberto na Praça Ademar de Barros no Bairro São João. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de março de 2016. 

 
 
 
 
 
 

EMERSON PEREIRA 
(EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incentivar a 

prática de esporte e lazer de nossa população, principalmente, nos bairros periféricos, com o 
objetivo de proporcionar melhor qualidade de vida e evitar o estresse, além de outras doenças 
relacionadas ao sedentarismo. 

Considerando que a nossa população sofre reflexo da vida sedentária que faz parte hoje do 
cotidiano de cada um e que tal realidade traz profundos reflexos na qualidade de vida e 
consequentemente trazendo irremediáveis problemas a saúde de todos. 

Considerando que são incontestáveis, que, qualquer atividade física provoca importantes 
benefícios refletindo diretamente na saúde das pessoas, a qual, proporcionaria acesso nas academias 
oportunizando aqueles que não têm condições financeiras para desenvolver suas práticas de  
atividades físicas em uma academia particular. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
estude a possibilidade de instalar uma academia a céu aberto na Praça Ademar de Barros no Bairro 
São João. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, atenda os anseios dos 
referidos munícipes. 
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